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PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 040/2020 

''Autoriza a concessão do repasse de recursos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FlvJDCA) 
para o Consórcio Intermunicipal de Acolhimento Institucional da Criança e do Adolescente de 
Estrela d'Oeste - CIALAR" 

MARCOS ANTONIO SAES LOPES, Prefeito do Município de Estrela d'Oeste, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei apresenta o seguinte 
Projeto de Lei: 

Artigo 1 º - Em obediência ao disposto ha]egisláçãe> vigente e que dispõe o Conselho 
Municipal dos Direitos"::da Griaiiça e ido.Adole$cerite, atriivés do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e çlg A�çle�ç;ente Jütoriia à§ PÕ<lê_Í- Executivo o repasse do respectivo 
valor: · · · "" · · · 

CIALAR - CONSORCIO INTERMONIClP.AL DE/· . RECURSO DO FMDCA * 
ACOLHIMENTO�$)'.ITUCJONAL DA CRIANÇA ED( }: .· R$ 2.500,00 

ADOLESCENTE DE f:STRELAD'OESTE"·· 
*FMDCA: Fúi1dó M1micipal dos Direitos da Criançá e do AdoJ�scê11te,

. . ,· .. ' ' .. .... . ·-

Artigo 2°-· 0 i vãlbr da, tabela acima. se _.;efere ao limite -mâximo.- ·que sbrá repassado a 
entidade qurarite exercício de 2021, mediante. àpresentaçâo de projeto, _nos termos da Lei
Municipáfhº 2.875/�QT?'.. ,;" · · · 

· 

Artigo 3�� :Estr>Lef iritrârá · érri vigor em ,O 1/0 l/202 l;. reyogan.do:-se.- a� disposições em
contrário. · · · 
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